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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 125/2008 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros abaixo: 

EMPRESA: WOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
CNPJ 59.104.422/ 0001-50 . 

LOTE UNICO 
Quantidade Unidade Objeto Valor unitário R$ Valor total R$ 

01 Un Veículo automotor  R$ 32.300,00 R$ 32.300,00 
Especificação do objeto 

P O R T A R I A   Nº  2 0 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341, de 14 de maio de 2002,
R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (Hum

mil e quinhentos reais), a JOSÉ CARLOS SANTOS, Assessor Técnico de Finanças e Legislação,
RG Nº 126 093-8 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Conta: 02.001.04.122.04012-004-33.90.39     Serviço de Terceiros – PJ R$ 1.500,00
Total: R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 0 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a avaliação da área de terreno,
localizada entre os conjuntos habitacionais Jardim Europa e Rio Alegre, destinada a construção
de uma escola, com as seguintes medidas e confrontações:

“Tem seu O=PP à margem da rua Mar Vermelho, localizado à 30,00m de um córrego, daí segue
margeando a preservação permanente nos seguintes azimutes e distâncias: 296º16' numa extensão de
42,12m até o marco 01, 273º07' numa extensão de 106,77m até o marco 02, deflete para a direita e segue
ao Az de 7º54', numa extensão de 70,90m, confrontando com a Horta Municipal até o marco 03, deflete
para a direita e segue ao AZ de 101º57', confrontandop com o conjunto habitacional Rio Alegre numa
extensão de 174,05m até o marco 04, localizado à margem da Rua Mar Vermelho, daí segue para a direita,
margeando a referida rua, ao AZ de 211º20', numa estensão de 68,60m até o marco O=PP do presente
memorial, delimitando desta forma uma área de 10.000,00m² (dez mil metros quadrados)”.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao Município.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.450,00 (Hum

mil, quatrocentos e cinqüenta reais), a SILVESTRE SOLAK, Assessor Especial de Humanização
de Favelas e Habitação, RG Nº 692 219 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Conta: 02.001.04.122.04012-004-33.90.39 Serviço de Terceiros – PJ R$ 1.450,00
Total: R$ 1.450,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

Veiculo de passeio, zero quilometro, ano de fabricação e modelo 2008/2009 (dois mil e oito, dois mil e nove), com
capacidade para 05 (cinco) pessoas, com 04 (quatro) portas, veículo na cor branca, motor de 1.0 (um ponto zero),
bicombustível flex (álcool e gasolina), potencia de 71/73 (setenta e um barra setenta e três) CV, com 04 (Quatro) cilindros,
cilindrada de 1000 (mil)cm3, cambio com 05 (Cinco) marchas sincronizadas a frente e 01 (Uma) marcha a ré, carga útil de
no mínimo 440 (quatrocentos e quarenta) quilos, comprimento aproximado do veículo 3,93 (Três vírgula noventa e três)
metros, largura total aproximada com espelhos retrovisores 1,85 (Um vírgula oitenta e cinco) metros, compartimento de
carga de no mínimo 285 (duzentos e oitenta e cinco) litros, reservatório de combustível com capacidade mínima de 50
(Cinqüenta) litros, veículo com ar quente e ar frio, ventilação forçada 03 (Três) velocidades, desembaçador do vidro
traseiro, vidros verdes, bancos com apoio para cabeça reguláveis na altura, cintos de segurança em todos os bancos,
banco do motorista com regulagem de altura, abertura total dos vidros nas 04 (quatro) portas, nos bancos dianteiros e nos
bancos laterais traseiros, cintos de segurança retrateis de 03 (Três) pontos, no banco central traseiro cinto de segurança
fixo 02 (Dois) pontos, espelhos retrovisores externos tanto no lado do motorista como do lado do passageiro, espelho
retrovisor interno (dia e noite), volante espumado, direção hidráulica, para-sol lado direito e lado esquerdo bi articulado com
espelho, limpador de para brisa com no mínimo 02 (duas) velocidades e temporizador, freios dianteiros a disco e freios
traseiros a tambor, sistema de som com alto-falantes e radio FM com toca CD, para choques dianteiro e traseiro e grade
dianteira na cor do veículo, iluminação interna, com limpador e lavador do vidro traseiro, estofamento na cor cinza ou preto,
painel de instrumentos com hodômetro parcial e total, indicador gradual de temperatura da água, indicador gradual de nível
de combustível, chave de rodas, macaco, triangulo de segurança, extintor de incêndio, pneu estepe completo, tapetes
de borracha 02 (Dois) na parte dianteira e 03 (Três) na parte traseira, rodas em aço estampado completas com pneus
compatíveis com o veiculo. Deverá ser oferecida garantia de 01 (Um) ano para o veículo e 03 (Três) anos para motor e
transmissão, acompanha o veículo manual do veículo em português. O veículo deve conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que porventura não tenham sido citados nas especificações acima. Marca
Volkswagem - Gol City 1.0

Telêmaco Borba, 22 de julho de 2008
Luiz Alberto Heuer

Pregoeiro

D E C R E T O   N.º  1 4 9 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço II, símbolo FG-

19, da servidora INERINDA ROSA DE MELO, ocupante do cargo efetivo de Assistente de
Consultório Odontológico, na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, na Divisão de
Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de julho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  2 0 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341, de 14 de maio de 2002,
R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (Hum

mil reais), a RICARDO ARCANJO, Secretário Municipal de Saúde, RG Nº 3.532.765-7 SSP/
PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa: 3390.30.00   Material de Consumo R$ 1.000,00 - Total: R$ 1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de julho de

2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 3428/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 020/2008
CREDORES: SUELY AMARAL MELLO
CARMEM SÁ BRITTO SIGWALT
MARCO ANTONIO SALLES ROSA
ISIS MOURA TAVARES
ELISIANI VITORIA TIEPOLO
TAIS MOUTA TAVARES
JEFFERSON MAINARDES
CLEO BUSATO
SONIA GUARIZA MIRANDA
JUSSARA DE FÁTIMA BATISTA.
CNPJ/MF N:º
OBJETO: contratação de profissionais na área de Educação para implantação do Programa

de formação continuada.
VALOR GLOBAL : O valor a ser pago é de R$ 100,00 (cem reais) a hora, e o valor global

para a contratação é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), considerando a quantidade
de horas a ser ministrado por profissionais.

FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.005.12.361.1202-2080-3390.3600-01.102.
 Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com fundamento

no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 8 8
SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O I.C.F. INSTITUTO DE COMBATE A

FOME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1o. – Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, o I.C.F. Instituto de Combate a Fome de
Telêmaco Borba, com sede e foro no Município e comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.

Art. 2º. - Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso essa entidade:
I – altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la;
II – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de trinta dias contados da averbação no

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, não o comunique ao órgão competente do Município.
Art. 3º. – À entidade de que trata o artigo 1º desta lei, ficam assegurados todos os direitos

e vantagens da legislação vigente.
Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 8 8
SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O I.C.F. INSTITUTO DE COMBATE A

FOME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1o. – Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, o I.C.F. Instituto de Combate a
Fome de Telêmaco Borba, com sede e foro no Município e comarca de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná.

Art. 2º. - Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso
essa entidade:

I – altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la;
II – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de trinta dias contados da

averbação no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, não o comunique ao órgão
competente do Município.

Art. 3º. – À entidade de que trata o artigo 1º desta lei, ficam assegurados todos os
direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 8 9
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA, ESTADO

DO PARANÁ, A FIRMAR ACORDO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO/FUNPREV E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 233.621,57 (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL,
SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, autorizado
a firmar acordo de confissão de dívida para com o Fundo Previdenciário do Município/FUNPREV,

Art. 3.º  Para cobertura dos créditos abertos do artigo 2º, é indicado como recurso o
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 233.621,57
(Duzentos e trinta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos)

Art. 4.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de agosto de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Boletim Oficial  Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170
Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067D E C R E T O   N.º  1 4 9 7 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ALYSSON CARLOS FLENIK, do cargo em comissão de

Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 28 de julho de 2008.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

dos débitos pendentes dos exercícios financeiros de 2001, 2002, 2003 e 2004, na forma da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990, Lei Orgânica do Município.

Art. 2º Fica o Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município
de Telêmaco Borba de 2008, na importância de R$ 233.621,57 (Duzentos e trinta e três mil,
seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos), destinados a cobertura dos gastos
indicados no artigo anterior, conforme demonstrativo abaixo:
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 014/2008
P O R T A R I A   Nº   2 0 5 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a avaliação de uma parte do terreno
destinado á implantação do Projeto Habitacional “Vila Verde“, localizado na Faz. Mandaçaia, ao
sul do Núcleo Habitacional S. Francisco II, define-se pelo contorno caracterizado pelas linhas
e interseções a seguir:

“Tem seu 0=PP à margem da estrada que liga na Av. Manoel Mendes de Oliveira da Vila S.
Francisco de Assis, daí segue ao AZ de 320º49’31”, confrontando o talhão 259-A de
reflorestamento, numa ext. de 264,20 m até o m-01, deflete p/ a esquerda e segue confrontando
com o talhão 259-A nos seguintes AZ e distâncias: 227º36’20” com 18,55 m até o m-02
218º04’53” com 17,68 m até o m-03, 196º48’17” com 31,74 m até o m-04, daí segue p/ a direita,
confrontando com a preservação permanente, nos seguintes rumos e distâncias: 256º39’12”
com 26,12 m até o m-05, 280º02’23” com 67,54 m até o m-06,287º52’46” com 79,03 m até o
m-07, 294º55’01” com 40,70 m até o m-08, 318º05’56” com 93,32 m até o m-09, 335º37’40” com
35,21 m até o m-10, 56º42’15” com 13,09 m até o m-11, 329º20’37” com 35,26 m até m-12,
345º14’36’COM 60,39 M até o m-13, 359º58’10” com 39,59 m até o m-14, 23º32’05” com 45,17
m até o m-15, 02º10’07” com 87,65 m até o m-16, 15º19’39” com 16,34 m até o m-17, 67º06’26”
com 35,21 m até o m-18, 106º09”01” com 111,38 m até 0 m-19, 69º53’46”com 22,25 m até o m-
20, 113º55’37” com 29,76 m até o m-21, daí segue confrontando com o núcleo habitacional S.
Francisco II, nos  seguintes  AZ e distâncias: 152º01’35” com 49,32 m até 0 m-22, 56º05’39”
com 62,83 m até o m-23, 83º04’20” com 92,59 m até o m-24, 107º53’03” com 32,77 m até o m-
25, 138º46’34” com 52,73 m até o marco 26, daí segue ao Az – 190º09’07”, confrontando com
a área do sindicato da construção civil numa ext. de 206,19 m até o m-27, deflete p/ a
esquerda e segue ao AZ de 97º57’17” com 103,03 m até o m-28, localizado á margem da
estrada vicinal, daí segue margeando a referida estrada, em direção Sul, nos seguintes
Azimutes e distâncias: 186º16’24” com 114,53 m até o m-29, 180º07’08” com 123,86 m até o
m-30, 64º20’00” com 61,49 m até o m 0=PP do presente memorial, delimitando desta forma
uma área de 175,832,14m² (Cento e setenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois virgula
quatorze metros quadrados)”.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao
Município.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de julho de
2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 9 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação
completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de
Convocação Nº 01/2008 do Concurso Público 01/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 9 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor RENATO

SOBRAL GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado
na Divisão de Assistência à Agropecuária, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3900/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de julho

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 4 9 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor PAULO CESAR DE OLIVEIRA HORMEM, do cargo do

quadro de provimento em comissão denominado Chefe da Divisão de Obras, símbolo CC-4, lotado
na Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 04 de agosto
de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3317/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor CLEODO FRUHAUF, do cargo do quadro de provimento em

comissão denominado Chefe da Divisão de Assistência à Comunidade, símbolo CC-4, lotado na Divisão
de Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 04
de agosto de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3318/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de

agosto de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora AUDILA MARTA ALEXANDRE, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado de Agente Comunitário de Saúde, lotada na
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de julho de 2008,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3407/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 9 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ROSMIRA DE FÁTIMA FERREIRA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Atendimento
Médico Médico Odontológico, Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de
18 de julho a 16 de novembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro
de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3268/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 9 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISABEL CARVALHO, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Samuel Klabin, Divisão
de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 28 de julho a 24
de novembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de
1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3331/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SIMONE PEREIRA, do cargo do quadro de provimento

efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Expediente,
Protocolo e Arquivo, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração, a partir
de 04 de agosto de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3434/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ANGELICA VIANA DUCHINSKI, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal
Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 05 de agosto de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3449/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 9 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições  e com fulcro no Art.127 da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990 e Art. 1º da
Lei 1.135 de 25 de agosto de 1997,

R E S O L V E
Art. 1º COLOCAR, à disposição da 24ª CIRETRAN – Telêmaco Borba, a Servidora

RHULIANA TALEVI, ocupante do cargo em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-
8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para a cessionária.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N º  1 4 9 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
Considerando, o contido no Ofício 004/2008, onde é solicitado a substituição do Sr. Dalton Aparecido

Heitkoeter de Melo pelo Sr. Jurandir Silva dos Santos no Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
RESOLVE
Art. 1º  NOMEAR, o Sr. JURANDIR SILVA DOS SANTOS como representante dos Grupos

de Usuários (Suplente) no Conselho Municipal de Transporte Coletivo, em substituição ao Sr.
Dalton A. Heitkoeter de Melo.

 Art. 2º  Ficam ratificados todos os demais termos do Decreto Nº 14790 de 23 de junho de 2008.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de

agosto de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 9 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, ocupado pela

servidora MARCIA SIMONE SILVA LOPES, a partir de 28 de julho de 2008, devido a mesma
ter sido convocada pelo Edital 01/2008 do Concurso Público 01/2008 para assumir o cargo de
provimento efetivo denominado Técnico em Enfermagem.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 9 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, ocupado pela

servidora MARGARETH DE PAULA RIBEIRO ANDRADE, a partir de 28 de julho de 2008,
devido a mesma ter sido convocada pelo Edital 01/2008 do Concurso Público 01/2008 para
assumir o cargo de provimento efetivo denominado Técnico em Enfermagem.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 9 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar de Auxiliar Social, ocupado pela

servidora ALIETE DE SOUZA DVOLATKA, a partir de 28 de julho de 2008, devido a mesma ter
sido convocada pelo Edital 01/2008 do Concurso Público 01/2008 para assumir o cargo de
provimento efetivo denominado Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 9 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar de Auxiliar de Serviços Gerais -

Masculino, ocupado pelo servidor WESLER VIEIRA DA ROSA, a partir de 28 de julho de 2008,
devido ao mesmo ter sido convocado pelo Edital 01/2008 do Concurso Público 01/2008 para
assumir o cargo de provimento efetivo denominado Mecânico de Máquinas Pesadas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 9 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Vigia, ocupado pelo servidor ANTONIO JAIR

BONFIM, lotado na Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e
Recreação, devido a ÓBITO, em 29 de julho de 2008, conforme Termo 014859, do Cartório de
Registro Civil – Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas deste município e Comarca.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor NILSON RODRIGUES SAITONE, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado de Vigia, lotado na Seção de vigilância Patrimonial,
da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 11 de
agosto de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3516/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 9 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ROSANGELA MIRANDA MARTINS DA SILVA, do cargo

em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação, a partir de 01 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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DECRETO  N.º  1 4 9 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto, a partir

de 04 de agosto de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 023/08.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 9 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
01/2006 do Concurso Público 023/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 9 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, na Seção de

Assistência à Maternidade e Infância, da Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação
Social, à servidora TEREZA GONÇALVES RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Feminino, na mesma Lotação supracitada, a partir de 04 de julho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 9 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor HERMES DARCY DA SILVA, do cargo em comissão de

Assistente Executivo II, Símbolo CC-6, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração,
a partir de 01 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 9 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço III, símbolo FG-

20, do servidor RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, na Divisão de Assistência à Agropecuária, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, a partir de 06 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 9 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora ADRIANA DE

FÁTIMA DE LARA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na
Seção de Vigilância Patrimonial, na Divisão de Administração, Secretaria Municipal de Administração,
no período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 373/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 9 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ROSMIRA DE FÁTIMA

FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na
Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 18 de julho a 16 de novembro de 2008, nos termos do Art.
127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 3268/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 9 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora DEBORHA DE PAULA DO

NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na Divisão de CMEIS
– Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 de agosto a 03 de
dezembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3481/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 0 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora VANILDA DA SILVA DIAS,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral,  Divisão
de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de
agosto a 28 de novembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3421/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DIRCEU MATSEN, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Assistente I, símbolo CC-8, lotado no Gabinete da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 07 de agosto de 2008, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 3482/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ ADÃO MARTINS, ocupante do cargo

efetivo de Vigia, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 23 de julho a 06 de agosto de 2008, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3301/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI –
Monteiro Lobato, Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,
Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 a 25 de julho de 2008, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3263/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3093/2008 da Carta Convite N.º 038/2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º Declarar Deserta a licitação na modalidade Carta Convite N.º 038/2008 – PMTB,

que tem por objeto a contratação de serviços de hospedagem.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JENIFFER JILIAN RAMOS DE OLIVEIRA

BUENO, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado de Assistente de Consultório
Odontológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de agosto de 2008,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3549/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº   1 5 0 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 2.º do Decreto Municipal N.º 14719 de 26 de maio de 2008,
publicado na Edição N.º 180 de 16 a 30 de maio de 2008, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor,
e fica atribuído aos dependentes do finado, na seguinte proporção:

I – Cota Vitalícia à convivente NOEMIA DE SOUZA CASTANHA, equivalente a R$ 210,06
(duzentos e dez reais e seis centavos);

II – Cotas Temporária ao filho MARCELO FERNANDO CARNEIRO, equivalente a R$
210,05 (duzentos e dez reais e cinco centavos)”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELVIA DE JESUS, ocupante do cargo efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Dom Bosco, Divisão de
Administração de Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de julho a 05 de
agosto de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 3249/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIZETH KAHL DE ALMEIDA, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Pres. Castelo Branco,
Divisão de Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 24 de julho a
07 de agosto de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 3286/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ILSON VIANA PINHEIRO, ocupante do cargo

efetivo de Vigia, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 22 de julho a 05 de agosto de 2008, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3300/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário, Símbolo

FG-13A, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, da Divisão de Administração de Ensino,
da Secretaria Municipal de Educação, à servidora MARLENE DE FÁTIMA BRONCOWISKI,
ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, na mesma Lotação supracitada, a partir de
06 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 9 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 28 de julho de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/08,
conforme Edital 01/08.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 4 7 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 478/2008 – DRH,   datado de 20 de junho de

2008, o qual informa a necessidade de tornar sem efeito a nomeação do Sr. JULIO CHICALESKI;
Considerando, que o mesmo não está apto a tomar posse, devido a existência de

impedimento legal para assumir cargo público efetivo, nos termos do disposto no art. 37, § 10
da Constituição Federal em vigor, ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS COM VENCIMENTO,
conforme autos de Processo Administrativo nº 1556/2008.

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de JULIO CHICALESKI, RG nº 611.168, no

cargo do quadro de provimento efetivo denominado Contabilista, ocorrida através do Decreto
nº 14435, de 20 de fevereiro de 2008, referente ao Edital de Convocação 040/2008 do
Concurso Público nº 01/2004.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 8 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.279.000,00 (Um milhão
duzentos e setenta e nove mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 000, 102 e 303, no valor de R$
1.279.000,00 (Um milhão duzentos e setenta e nove mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de Julho de

2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 0 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – RAQUEL CARVALHO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor –

Classe B, na Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Professor com Período
Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a partir de 31 de julho de 2008.

II – HELGA ENGEL, ocupante do cargo efetivo de Professor – Classe A, na Escola
Municipal Regente Feijó, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a
partir de 11 de agosto de 2008.

III – GISLENE APARECIDA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo denominado Professor
- Classe B, na Escola Municipal Terezinha de Jesus Barreto Cunha, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Professor com
Período Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a partir de 05 de agosto de 2008.

IV – SANDRA MENDES FERNANDES DE MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe A, na Escola Municipal São Silvestre, da Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Professor com Período
Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a partir de 04 de agosto de 2008.

V – DIVALDO PAULO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo denominado Motorista de
Carros Leves, na Seção de Educação e Recuperação do Menor, da Divisão de Atendimento
do Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, Função Gratificada de Encarregado de
Serviço I, Símbolo FG-16,  a partir de 11 de agosto de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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ATOS DO LEGISLATIVO
P O R T A R I A N º  028

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Requerimento assinado pelos Vereadores José Fernandes de Andrade,
Mário César Marcondes, João Ernesto Ribeiro e Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, na forma
do Art. 27 inciso X da Lei Orgânica do Município e Art. 61 do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores,

Considerando o critério da proporcionalidade e da escolha verificada na sessão ordinária
do dia 11 de agosto do corrente ano,

Considerando, ainda, as disposições da Lei nº 1.579/52 e demais disposições que regem a matéria,
R E S O L V E
Art. 1º Constituir Comissão Parlamentar de Inquérito, formada pelos vereadores Mário César

Marcondes, Daniel Silveira Melo, Amauri Siqueira Pukanski e José Fernandes de Andrade, conforme
escolha feita pelos partidos representativos na Câmara com a finalidade de apurar possíveis
irregularidades na distribuição de Bolsas Família, oriundas de programa social do Governo Federal.

Art. 2º. A Comissão Parlamentar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos e apresentar relatório final, podendo o prazo ser prorrogável por novo período, a
pedido do presidente da Comissão e aprovação do Plenário;

Art. 3º. Fica a Comissão Parlamentar de Inquérito autorizada a utilizar-se do plenário e
outras dependências da Câmara para suas reuniões conforme agendamento junto à Secretaria
de Administração.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de agosto de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A  N º  027
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do R E
S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER, férias ao Servidor, JOSE LUIS NERY DA SILVA, ocupante do cargo
efetivo de Motorista, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006,
referente ao período aquisitivo de 01/08/07 à 31/07/08, a partir do dia 04 de agosto de 2008, bem como
converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 31 de julho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A  N º  024
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do R E
S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, LIGIA SOUZA MATHEUS BETIM, ocupante
do cargo efetivo de Advogado, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘a’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de
14 de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 25/05/07 à 24/05/08, a partir do dia 16
de julho de 2008, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 14 de julho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A   N º  026
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER, férias à Servidora, ALESSANDRA SIQUEIRA BLUM, ocupante

do cargo em Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete, de que trata o Artigo 1º, alínea
‘b’ e Anexo III, da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, lotada no Gabinete do Vereador José
Fernandes de Andrade, referente ao período aquisitivo de 04/06/07 à 03/06/08, a partir do dia
01 de agosto de 2008, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 31 de julho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A    N º  025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, LIGIA MARIA MACIEL DE MELO, ocupante

do cargo efetivo de Contador, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘a’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de
14 de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 01/08/06 à 31/07/07, a partir do dia 24
de julho de 2008.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 21 de julho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente
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